
INDICAÇÃO Nº 
1249
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes o  estudo de viabilidade para pavimentação de acesso da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega ao bairro Jardim Somar, município de Peruíbe.

JUSTIFICATIVA

O Sr. Vanderlei Furtado, presidente da União dos Moradores do Jardim Somar e Josedy, município de Peruíbe, Região Metropolitana da Baixada Santista, encaminhou abaixo-assinado com mais de uma centena de assinaturas apresentando como uma de suas reivindicações para a cidade, a pavimentação da Rua 5 (cinco) do Jardim Somar, no trecho entre a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega até Rua Armando Cunha, município de Peruíbe.

O atendimento dessa reivindicação, considerando as características turísticas do município, beneficiará não só as várias famílias que ali residem como o fluxo de turistas n temporada.

Apresento esta indicação para que o Governo do Estado estude a possibilidade de atender essa reivindicação, em conjunto com a Prefeitura Municipal de Peruíbe, adotando as medidas necessárias para melhorar a qualidade de vida da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira
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